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| — RELATORIO

O Projeto de Lei n° 3.561, de 2000, de autovidubtre
Deputado Raimundo Gomes de Matos, visa altera 8o art. 3° da Lei
n° 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que, porv&za altera a Lei n°
6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispbe doWigilancia Sanitéria,
estabelece o Medicamento Genérico, dispfe sobtdizangio de nomes
genéricos em produtos farmacéuticos e da outrasi@mrcias.

A nova redacdao do supramencionado artigo torna
obrigatoria a compra do medicamento genérico naisigdes de remédios,
de qualquer modalidade, no ambito do Sistema Ud&d®datde — SUS,
guando houver igualdade de preco com as demaisciespdale
medicamentos.

Em sua justificacdo o autor afirma que a pdalitios
genéricos enfrenta dificuldades para consolidaresmercado de consumo
nacional, sendo necessario que o Governo crie nsesas habeis a efetiva
implementacéo dessa espécie de medicamentos no pais

O autor acredita que isso sera possivel por rdeio
mudancas na sistematica de obtencdo de remédios Suh, que, ao
adquirir o Genérico, aumentard a demanda dest&@iesp&entivando sua
producdo e, assim, divulgando sua qualidade e ibamtdo para a
diminuicdo de seu valor de comércio.

Nos prazos regimentais n&o foram apresentadas
Emendas.

E o Relatorio.



II—VOTO DO RELATOR

O mercado farmacéutico mundial tem crescidoacdec
7% ao ano, sendo alvo de comparacOes a diversogesetomo o de
tecnologias de informacéo, o da industria alimént&E o da producao
bélica, devido a sua dinamica; a variedade de m@akitos e da dimensao
de suas empresas; e pelo seu grande faturamespect@amente.

S&o pesados os investimentos na industria féuniaa,
gque tem grande poder na fixacdo dos precos de amditos, pois O
mercado farmacéutico é bastante segmentado em daZéeterogeneidade
e da reduzida capacidade de substituicdo dos m:détiém disso, a
ingestao de remédios ndo pode ser adiada e o cmltsuaste produto ndo
possui o dominio de escolha de quanto e qual rememlisumira, tarefa
gue cabe aos médicos.

Dessa forma, percebe-se que a concorréncia no taerca
farmacéutico € limitada. Por isso, no Brasil, ondgoder de compra dos
consumidores € bastante fragil, a acdo do Estadulispensavel para
estimular a coordenacéo desse setor e compelirG@réncia.

Tendo em vista esse fatores, a politica de g®Eser
ambiciona uma maior racionalidade no emprego deicaentos, bem
como a incitagdo a concorréncia, possibilitando g@geconsumidores
individuais e institucionais tenham em sua dispbdddde produtos
intercambiaveis de diferentes precos, respeitanda-sdecisdo de nao
intercambialidade do profissional prescritor. Emcateéncia, torna-se
previsivel que a competicdo aludida proporcionerefecimento dos
precos dos remédios, 0 que favorecera principabreobnsumidor.

Em face disso, varios paises abracam sugesties
alargam o amparo farmacéutico, com a adocdo dosicameentos
genéricos.

Porém, no Brasil, os genéricos enfrentam algumas
dificuldades para se inserirem no mercado de conséssim, a politica
brasileira dos genéricos deve prever o0 intercan®i@ coordenacao
Interinstitucionais de atos relacionados com a suplementacado e
progredir na edificagdao de mecanismos que formeadicerce para a
adocdo dos medicamentos genéricos bioequivalenteseambiaveis,
como parte da politica de medicamentos genéricos.

E nesse sentido que caminha o Projeto de Lejarta,
gue, obrigando a compra do genérico pelo SUS, meteaumentar a
demanda deste produto no mercado, impulsionandditaca do genérico.



Sem duvida, com a obrigatoriedade da compra do
genérico pelo Estado, caso este medicamento eresmem igualdade de
condicbes com os demais, havera efetivo aumentesuaa demanda.
Consequientemente, ocorrerd uma ampliacdo no sesuron o0 que
acarretara em uma maior divulgacdo desse tipo médie, difundindo-o
entre a populacdo, que terd garantido o acessaonadgamentos mais
basicos.

De tal modo, votamos pela aprovacao do Projetbed
n° 3.561, de 2000.

Sala da Comissaodge de 2001.
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